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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.774, de 2024 
(Projeto de Lei nº 10.390, de 2018, na origem), do Deputado 
Alessandro Molon, que inscreve o nome de André Pinto 
Rebouças no Livro de Heróis e Heroínas da Pátria. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em decisão 
exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.774, de 2024, (Projeto de Lei 
nº 10.390, de 2018, na Casa de origem), de autoria do Deputado Alessandro Molon, 
que inscreve o nome de André Pinto Rebouças no Livro de Heróis e Heroínas da 
Pátria. 

Para tanto, institui-se, no art. 1º da proposição, a homenagem consignada 
na ementa, ao passo que o art. 2º veicula a cláusula de vigência, prevista para a data 
da publicação da lei em que se converter a matéria. 

Na justificação do projeto, o autor expõe inúmeros fatos sobre esse 
intelectual e abolicionista brasileiro que justificam, em seu entender, a inclusão de 
seu nome no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

Na Casa de origem, a proposição foi aprovada, em caráter conclusivo, 
nas Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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No Senado Federal, o PL nº 1.774, de 2024, ao qual não se ofereceram 
emendas, foi distribuído para análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso II do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições que versem, entre 
outros temas, sobre homenagens cívicas, a exemplo da proposição em debate. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos arts. 49, 
inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CE a competência para decidir 
terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, compete 
subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos constitucionais, 
jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, e regimentais da 
proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se atendidos 
os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, IX, CF), às 
atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à legitimidade da iniciativa 
parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 61, caput, CF) –, bem como ao 
meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
apresentam-se igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade da 
matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental. 

Não vislumbramos, ademais, vícios de injuridicidade. 

A Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 2007, alterada pelas Leis nº 
13.229, de 28 de dezembro de 2015, e nº 13.433, de 12 de abril de 2017, disciplina a 
inscrição de nomes no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado no Panteão 
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da Liberdade e da Democracia, monumento localizado em Brasília, construído em 
homenagem ao ex-presidente Tancredo Neves.  

Nos termos da referida Lei, são merecedores da distinção brasileiros e 
brasileiras, individualmente ou em grupo, que tenham oferecido a vida à Pátria, para 
sua defesa e construção, com excepcional dedicação e heroísmo, desde que decorridos 
dez anos de sua morte ou presunção de morte, exceção feita aos brasileiros mortos ou 
presumidamente mortos em campo de batalha. Rebouças faleceu em Funchal, na Ilha 
da Madeira, no dia 9 de maio de 1898, aos 60 anos. 

Registre-se, em adição, que, no que concerne à técnica legislativa, o texto 
do projeto está igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 
redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que diz respeito ao mérito, reconhecemos a importância ímpar do 
projeto. 

André Pinto Rebouças foi um notável engenheiro e um dos mais 
importantes articuladores do movimento abolicionista brasileiro. Nascido em 3 de 
janeiro de 1838, em Cachoeira, na Bahia, ele se destacou como o primeiro engenheiro 
negro a se formar na Escola Militar. Sua trajetória é um testemunho de coragem, 
compromisso e luta por justiça. 

André Rebouças dedicou-se intensamente à causa abolicionista, 
participando de diversas sociedades em prol da libertação e emancipação dos 
escravizados. Um aspecto importante de sua contribuição para a luta abolicionista foi 
questionar o que deveria ser feito com aqueles homens e mulheres uma vez 
considerados livres. Defendia que, junto com a abolição, deveria vir uma política de 
desapropriação e concessão de terras devolutas para que os novos homens e mulheres 
livres, bem como os imigrantes europeus pobres que vieram substituir a mão de obra 
escravizada negra no Brasil, se tornassem pequenos agricultores, tendo de onde 
conseguir sua subsistência. A forma como a abolição se deu, sem nenhum plano que 
pensasse ou propusesse trabalho aos libertados, foi decepcionante para Rebouças.  
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Mais decepcionante ainda foi a adesão dos antigos senhores de escravos 
e terras ao republicanismo, o que levou ao golpe que implantou a República em 1889. 
Monarquista convicto, Rebouças partiu para o exílio juntamente com a família 
imperial, abandonando seu emprego e os muitos projetos que tinha para o Brasil. 
Manteve-se próximo de Dom Pedro II, de quem era amigo pessoal, até seu 
falecimento, em 1891. Depois da morte do ex-imperador, partiu para o continente 
africano a fim de auxiliar no desenvolvimento da África, tendo lá permanecido 
durante alguns anos. Foi nesse período que André Rebouças assumiu suas raízes 
africanas, decepcionando-se com a condição de exclusão e de pobreza dos africanos 
em seu próprio continente, explorado pelas nações europeias.  

A trajetória de Rebouças inspira gerações, destacando a importância da 
educação, da engenharia e do ativismo na construção de um Brasil mais justo e 
igualitário. Inquestionável, pois, que a homenagem ora proposta é justa e meritória, e 
a inscrição do nome de André Pinto Rebouças no Livro dos Heróis e Heroínas da 
Pátria é um ato nobre de reconhecimento da importância de sua vida e de seu legado 
na história do Brasil. 

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 1.774, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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